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LEI Nº. 1.254, DE 23 DE JULHO DE 2019.

Altera dispositivos da Lei (Municipal) nº. 1.149, de 22 de 
outubro de 2014, e, dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso III do artigo 48 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do inciso I do artigo 6º. da Lei 
(Municipal) nº. 1.149, de 22 de outubro de 2014, e acrescenta 
a alínea “d”, com a seguinte redação:

Art. 6º. ... .
I - 04 (quatro) representantes do poder público, a seguir 

especificados:
(...)
d) 1 (um) representante do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 2º. Fica alterada a redação do inciso II do artigo 6º. da Lei 
(Municipal) nº. 1.149, de 22 de outubro de 2014, que passa a 
vigorar com o seguinte texto:

Art. 6º. ... .
(...)
II - 04 (quatro) representantes de entidades não governamentais 
de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente:

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 23 de julho de 2019.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.226/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,     

            
               R E S O L V E:                                        

Art.1º- Nomear e Convocar, a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público Municipal nº.001/2018, conforme 
resultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018  
de 30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, 
ambos publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o 
Progresso na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, 
na seção dos classificados,  atos oficiais e site da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em caráter 
efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e referência, na 
Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – SESAU, 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Complementar 
nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.

NOME CARGO CLASS.
     
C.H.S

CLÉIA ANITA 
ESTEVES LEME

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

29º 40 HS

  
  Art.2º-   A nomeada/convocada deverá se apresentar na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 
(trinta) dias, munido dos seguintes documentos devidamente 
autenticados.

01 Foto
Certidão eleitoral 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
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Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
Comprovante de Residência
Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2018 de  07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 
fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove ( 12.08.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº.227/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	

                               

   Art.1º- Nomear e Convocar, a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público Municipal nº.001/2018, 
conforme resultado Final e Classificação constante no Edital 
nº.017/2018  de 30.08.2018, homologado através do edital 
nº.018/2018, ambos publicados em 31 de agosto de 2018,  
no Jornal o Progresso na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 
04 e 05, na seção dos classificados,  atos oficiais e site da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer 
em caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e 
referência, na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo – SEMECT, vagas constantes nos quadros 
e anexos da Lei Complementar nº.033/A de 25.09.2001 e 
suas alterações.

NOME CARGO CLASS. C.H.S

LUCIMARA DOS SANTOS 
LOPES

PSICOPEDAGOGO 4º 30 HS

  
Art.2º- A nomeada/convocada deverá se apresentar na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 
(trinta) dias, munido dos seguintes documentos devidamente 
autenticados.

01 Foto
Certidão eleitoral 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia 
Rosto e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
Comprovante de Residência
Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2018 de  07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens

Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 
fornecido pela junta medica do Município.

Art.3º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas   as disposições em   contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove (12.08.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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